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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA --
cooRoENAóôãir or r-rcrraçEó E coNrRATos ADMlNlsrRArlvos

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

sÉiúlços QUE cELEBRAM ENrlq sl A

Énereiruna MUNIcIPAL DE MolrA BoNlrA E A

SR. EDIVAN DOS SANTOS MENDONÇA'

óóNronrur cHAMAMENTo PUBllco 03t2021'

O MUNICIPIO DE MOITA BONITA, doravante denominado CONTRATANTE' pessoa

iuridica de direito públrco ;;;; oã ÉteretruRA MUNIGIPAL' órgão do Poder

'JrJ.rirJ"rr"i"iãrri"Ãtà,,t,- nã ,'rpLnar sob o no 13 104 112t0001-34' neste ato'

reoresentada por seu titurar,i ê;th"; er9!e1o^'^yAgNER COSTA DA CUNHA' brasileiro'

;#;;;";i-portáoo, oá'õpr N;-0s2.669.865 49 residente e domiciliado na sede do

município, e o senhor eõrvlrl ôos sauros MENDoNÇA' brasileiro' maior' capaz'

;";ff;-il nc n" rass.ãdá'_ ssplsr e cpF no 000915185-04, reuniram-se para

celebrar o presente contraál"emoã*oono art.25, inciso lll, da Lei 8 666/93, e nos termos

das Cláusulas e condiçÕes seguintes:

CoNTRATO N'87/2021

CLAUSULA PRIMEI RA_DOO BJETO

CLAUSULA SEGUN DA-DO PRE o

total de R$ 1.000,00 (mil reais);

o presente contrato tem por obieto a 9O-ryTSJlÇÃo 
Do GRUPO F

EMBELÊCo (PovoADo cÃpuNóelDA clDAff-DE MolrA BoNlrA' No

õiiór-cr-oaE, cuLTURA E ARrE DE MolrA BoNlrA/sE'

oLcLoRlco
3" FESTIVAL

2.1. No tocante aos serviços prestados P?!?. 
o municipio de Moita Bonita' a

..NTRATANTE pasará u ôó'^rinÀrnDo, EDivAN Dos sANTos MEND.NÇA' o valor

IÍEM

APRESENTAÇ
CAPU NGA)

PRODUTO/SERVIço QNTD
VALOR

uNrrÁRlo

O DO GRUPO FOLCLÓRICO E I\iIBEtECO (POV
01 RS 1 000,00

VALOR TOTAL Rs 1.000,00

atestada(s) e

S, Esta l, MuniciPal,

CLÁUSULA TERCEIRA .,DAS CONDJçO-E§-]2E-EAÇAMENTO

3 1 - o pagamento sera erãtiããõlaposo, apos os serviços rilaoos' mediante a apresentação

dos seguintes documentos

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente:

;; ú"iãfti Fiscal(is) 
-"oêtponoente à(s) ordem(ns) de Serviço'

liquidada(s);
c) Prova
FGTS C CN
Fiscal;

o da Nota

32 Os documentos de cobrança relacionados acima deverao esentados no

endereço Praça Santa Terezinha' no 26, em Mota Bonita/SE, OS IS após atestadas

ela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serã9 encaminhados ao

Praça Santa Terezinna, n." 26 - Bairro Centro - CEP 4s560-000 - Moita Bonita/SE

de regularidade iunto as Fazendas Federal e INS

DT, válidas no prazo mtnimo de 30 (trinta) dias da a

p
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ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIrA BON]II --
cooRDENADôRia oe ltctuÇÃo E coNTRATos ADMlNlsrRATlvos

Setor Financeiro Para f ins de iiquidação da desPesa e inclusão n

CLÁUSU LA QUARTA - DA DOTA Ão R AMEN TÁRIA

CLÁUSULA OUINTA -DASOBRIGACÔES DA CONTRA TANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

CLAUSULA SEXTA - DAS OBR IGACÕES OA CON TRATADA

A obrigação e resPonsabilidade

CONTRATADA, a quem rese

descriminadas:

a lista classifica

AdespesaprevistanaCláusulaSegundacorreráporcontadaseguintedotaçáo,constante
do Orçamento para o corrente exercício financeiro:

2O9OO-SecretariaMuniclpaldeCultura'Esporte'LazereTurismo-13'392'0004'2046
-lncentivoaManifestaçôesCulturaiseArtisticas.33go.36.o0.o0.outrosServiços
de Terceiros - Pessoa Fisica - 1001 - Recurso Próprio'

a) Segurança pública durante as apresentaçÕes' assim como antes e depois' conforme as

normas e exigências locais'

b)Responsabilidadeportodaequalquerocorrênciapolicial,criminale,oucivilquevenham
aseÍvítimaqualqueroou..tittu'eequipeprodutoraepúblico'duranteoespetáculo'em
todas as decorrências e assistência administrativa e outras'

Parágrafo Unico: Caso a Contratante náo cumpra o disposto' Íicará a Contratada isenta

de quaisquer responsabilidades pelo não cumprimento dos prazos determinados pelos

órgãos de fiscalizaçáo de controle externo '

para efeito de realização do espetáculo

rvar-se as seguintes providências mÍni

a) Apresentar-se no local, hora e data previamente estabelecidas neste contrato

b) Produção completa do espetáculo

.í E proiÉlo, quaiquer manifestação politica em cima do palco'

ãi r paoioio, propaganda publiciiária em cima do palco e na sua área externa'

compete à

mas abaixo

CLÁUS ULA SÉTI MA-DO PRAZO

Op razo de vigência deste contrato ocorrerá da data de sua assinatura até o dia 17

setembro de 2021. Sendo a data da realizaçào do show artistico no dia 22 de agosto

2021, podendo ser Prorrog ado a critério das Partes, acaso ocorra o a nto do eve

por motivos devidamente justificados e aceitos pela CONTRATA

a Santa Têrezinha, n.o 26 - Britro Centro - CEP. 4gSoO-oOO - Moita Bonita/SE

de
de
nto

Praç
Telefax: (79) 3453-1255 / e-mail licitaca moit bon it SE br

:5oit:z pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve-obedecer e

cumprir a ordem cronotogiáJa;;ãi;; das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o

art.7o§2o,incisolll,ouL"ii;+.s2oliôo+,"t'5o"7o'52{incisolll'daLei 
no'8666/93e

ãriigoJ í" a áó da Resolu çâo no. 29612016 emanada do TCE/sE'
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CLÁUSULA OITAVA . DA VINCULAÇÃO
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ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA ._
cooRDENAóôãie oe r-lcrreçÁo E coNTRATos ADMlNlsrRATlvos

ncÓr.rrnnlnoAeoc ONTRATANTE declaram exigê

condiçóes da Lei n'. 8.666/93, alterada Pela Lei Processo de

Chamamento Público no 0312021

CLÁUSU LA NONA. DA RESCISÃo UN ILATERAL

CLÁUSULA DÉctt'ltl - oAS PENALIDADES

oderá a AdminisÍação considerar inexecução total ou parcial do contrato' para

ão da penalidade Pertinente, o atraso suPerior a 05 (cinco) dia o indicado Para

entrega do ob.jeto.

10.3. A sanção prevista na alÍnea "d"'

cumulativamente com as demais'

10.4. A Administração para imposição das sançôes anal

as justificativas apresentadas pela contratada' sendo-lhe assegura

a Santa Terezinha, n o 26 - Bairro Centro - CEP. 49560-000 - Moita Bonitai SE
Í

total vinculação aos termos,
n". 8.883/94, bem como ao

PodeaPREFE|TURArescindirunilateralmenteopresentetermo,seocorreralgumadas
hinôtêqês orevistas no nrt.";ô, I or-iál n" g.66b/g3, sem que caiba qualquer tipo de

i"ãã"iiãõaã fur-u , tt EDIVAN DoS SANToS MENDONÇA

10,1-EmrazãodeirregularidadesnocumprimentodasobrigaçÓes,aCONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:

a)ADVERTÊNCIA-semprequeforemobservadasirregularidadesdepequenamonta
para os quais tenha concorrido;

b) MULTA:

l- pelo atraso no inicio da apresentação, quando não .iustificado ou releitado pela

secretaria de cultura, Esporte, Lazer e Turismo, em relação ao cumprimento dos horários

estipulados para as "pr..*àçott: 
multa de 0'3% (zero vírgula três por cento) por hora

de atraso, calculado soore o vátor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste.

Admitindo.seumatrasonãosuperiora60(sessenta)minutosdohorárioestipulado'

ll - Pela recusa em executar os serviços, ou :9j9'. pela a náo apresentação da banda de

forma injustificada será ,pii.rJ, 
" 

mulia de 10%lvinte por cento) do valor do contrato,

lll - Pela demora em executar os serviços' a contar de 02:00 (duas) horas da última

".titi*ia- 
,-uli.a de 2o/o (dois por cento) do valor total do serviço;

lV.Aaplicaçáodasmultasestabelecidasnositensacimasnãoimpedequea
CONTRATANTE, ." "ntuno"i 

conveniente e oportuno. rescinda unilateralmente o contrato

e/ou aplique as sançoes previstas neste termo - DAS SANÇÕES' sem prejuízo do

aluizamento das açÕes cabíveis

c)SUSPENSÃO-suspensãotemporáriadeparticiparemlicitaçãoeimpedimentode
contratar com a Administraçáo Pública, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

d) DECLARAçÃo oe INIDONEIDAOE - para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

102. P

imposiç

do subitem. á ser imPosta

rcunstâncias do caso e
da a amPla defesa e o

1, pod

Praç
TeleÍax: (79) 3453-125 5 / e-mail: lici acao@rnottabo nita se qov b

contraditório.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COOROENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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o presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n'8.666/93, com as alteraçÕes

existentes até a present"-;;ú, e será regido pelos principios norteadores do Direito

c U SULA D CIMA PRIMEIRA _ DA LEGISLAÇ o

Administrativo e Constitucional

CLÁUSULA DECIMA SEGU NDA - DA FONTE DOS RECURSOS

A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recuÍsos próprios

CLÁUSULA DÉC IMA TERCE IRA - DO FORO

VAG DA CUNHA
TRATANTE

Fica eleito o foro do municipio de Malhador, Estado de sergipe, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução

do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular

de contraio em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as

testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais

Moita Bonita (SE) 16 de agosto de2021
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EDIVAN DOS SANTOS MENDONÇA
CONTRATADO

t (; PFN" OIq Y6Q 9) s--JCTESTEMUNHAS:

leà S

oita da C

feito Munic
66

RCO

Praça Santa Terezinha, n." 26 - Bairro Cen tro - CEP. 49560-000 - Moita Bonita/SE

+
Telefax (7e) 34 53-1255 le-mail: licitacao@moitabonita se qov bÍ

l

CPF No (,11" ílt. t'15 - I Y


